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Ata de reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, realizada em 04/05/2004, às 8:30 
horas em sua sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, 
Centro,  em  Campinas/SP,   com  a   seguinte  Pauta : Avaliação 
do Projeto de Monitoramento. 

Participantes por Segmentos: Representantes Titulares das 
Entidades de Assistência Social: Silvia Brandão B. Bellucci; 
Representante Suplente das Entidades de Assistência Social: 
Terezinha F. Carneiro da Silva, Representantes Titulares dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Maria Therezinha Corrêa Marques, Maria Isabel G. 
Oliveira, Sidnéia S. Zambelli; Representante dos Usuários ou 
representantes dos usuários da Assistência Social : José Ferreira 
de Souza, Silvana Cristina C. Salustiano; Representante Suplente 
da Secretaria Municipal de Assistência Social; Representante 
Titular da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e de 
Cidadania; Representante Suplente da Secretaria Municipal de 
Educação; Representante Titular da Secretaria de Habitação; 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Obras e 
Projetos. Justificativas de Ausência : Jairo P. Leite, Maria 
Aparecida Fulfule, Maria Jandira G. Anacleto, Ana Maria de 
Arruda Camargo, Mariana V. Juabre, Elisabeth C. Rossim, José 
Aparecido Rocha. A Sra. Presidente, iniciou a reunião 
apresentando a todos os presentes o roteiro a ser seguido para o 
bom andamento dos trabalhos. O primeiro assunto tratou de 
conceitos sobre : Entidades de Assistência Social, Entidades 
Beneficentes de Assistência Social, Entidades Filantrópicas, 
OSCIP e Co-financiamento, para que todos pudessem estar 
esclarecidos e subsidiados, sobre os diferentes conceitos, para 
futuras discussões. Todos os aspectos relacionados  com esses 
conceitos foram  amplamente discutidos, mas apesar disso os srs. 
Conselheiros  apontaram a necessidade de se discutir mais 
profundamente o assunto, para o que sugeriram uma reunião 
especifica subsidiada por material informativo pertinente ao 
assunto. Foi citado como referência o documento do Prof. Vicente 
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de Paula Faleiros que trata de Relatório Final de Consultoria ao 
CNAS sobre a Regulamentação dos artigos 3º e 9º da LOAS, para 
que todos tivessem a oportunidade de se apropriar. Foi citado 
também o documento sobre o consolidado das Pré Conferências, 
utilizado pela V Conferência Municipal de Assistência Social sobre 
LOAS + 10. O encaminhamento foi aprovado por todos. Em seguida 
a Sra. Presidente passou para os relatos das visitas realizadas, 
solicitando que os Conselheiros apontassem também as facilidades 
e dificuldades encontradas para o desenvolvimento das visitas.  
Estavam previstas visitas a 9 instituições, sendo que apenas 1 não 
foi cumprida por dificuldade dos Conselheiros. Uma outra 
instituição deixou de ser  avaliada pois os Conselheiros não 
encontraram nenhum funcionário , técnico ou dirigente, apesar de 
ser a entidade comunicada sobre a visita. Em relação a este 
aspecto quantitativo, os Conselheiros se sentiram satisfeitos com 
a performance do CMAS e solicitaram que as duas entidades não 
monitoradas sejam novamente agendadas para as próximas 
semanas. Passando então para as visitas,as Conselheiras Maria 
Isabel G. Oliveira e Elvira Maria F. Brito relataram a visita que 
fizeram ao Centro de Integração Empresa Escola – CIEE. 
Esclareceram que a documentação está regular porém ficaram 
com a impressão de que e a entidade se caracteriza mais  como 
empresa ou uma agência de empregos, do que com uma  entidade 
de assistência social; apenas realiza cursos para estagiários e 
alfabetização de adultos. Após considerações da conselheira 
Terezinha Marques sobre a mesma dúvida em relação a esta 
entidade em São Paulo e as dificuldades para saná-las, o 
encaminhamento foi de que esse assunto fosse remetido à 
Comissão de Política e Legislação e posteriormente  à Comissão de 
Inscrição para verificar possíveis parcerias com outras entidades 
e maior participação da comunidade. Os Conselheiros Jairo P. 
Leite e Jucelene Maria do Carmo Oliveira, visitaram a entidade 
UNIPAZ e constataram que a documentação está regular e 
através de relatório apresentado, remeteram o assunto para a 
Comissão de Inscrição para que fosse verificado que as atividades 
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da entidade são realizadas num local e o escritório funciona em 
outro e ainda, verificar se a UNIPAZ é uma OSCIP ou entidade de 
assistência social. A Conselheira Sidnéia S. Zambelli visitou a 
Associação Robert Bosch e constatou que embora tenha uma 
documentação regular, considera que esta instituição  não pode 
ser caracterizada como entidade de assistência social, pois 
basicamente executa repasses de recursos financeiros a outras 
entidades. O Colegiado sugeriu que o assunto fosse remetido à 
Comissão de Política e Legislação para devida ciência e discussão 
pertinente. As Conselheiras Silvana Cristina C. Salustiano e Ana 
Maria de Arruda Camargo ( ausência justificada), visitaram a 
Escola Salesiana São José – Centro Profissionalizante Dom 

Bosco. Constataram que a documentação encontra-se regular  e 
as atividades sendo executadas a contento. Foi sugerido pelo 
plenário, que a CSAC verificasse a responsabilidade com criança, 
quando esta é encaminhada de outras entidades para a escola; 
como fica o vínculo da criança com a entidade ? Quem fica  
responsável por ela ? A entidade de origem ou a escola que a 
recebeu ? O encaminhamento aprovado por todos. Foi informado 
pelas Conselheiras Vera Lúcia M. Carvalho e Terezinha C. da Silva 
que a entidade que iriam visitar, Fundação Educar Donato 
Paschoal de Benemerência e Preservação da Cultura e Meio 
Ambiente, funcionava apenas no período da tarde e por essa razão 
não puderam realizar a visita, agendada para período da manhã. O 
Colegiado sugeriu que uma nova data fosse agendada para 
realização da visita. As Conselheiras Maria Therezinha C. Marques 
e Lúcia Maria Vieira visitaram a entidade Instituto Educacional 
Imaculada e constataram que a documentação encontra-se 
regular, os projetos estão sendo desenvolvidos de forma 
descentralizada junto a outros bairros de Campinas atendendo a 
legislação no que se refere a destinação dos 20% de gratuidade 
em seu atendimento. O Colegiado sugeriu que o assunto fosse 
encaminhado para a CSAC para verificar se o atendimento dos 
20% está sendo direcionado também à comunidade ou apenas aos 
filhos de professores e funcionários e também , por sugestão da 
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Conselheira Ismênia, que a CSAC avaliasse com a entidade a 
inclusão de suas atividades no Plano Municipal de Assistência 
Social. As visitas realizadas à Maternidade de Campinas e ao 
Clube da Lady não foram relatadas pois os Conselheiros 
responsáveis não puderam comparecer a esta reunião. A 
Secretaria Executiva se encarregará de contactá-los para o 
encaminhamento dos relatórios e inclusão do relato oral na 
próxima reunião de monitoramento. Em relação a dificuldades e 
facilidades, os Conselheiros presentes consideraram que as 
condições sugeridas para as visitas pelo Grupo de Trabalho e 
executadas pela Secretaria Executiva estão adequadas e 
funcionaram de maneira adequada. Sugeriam apenas que sejam 
incluídos no instrumental de avaliação os seguintes itens : CNPJ e 
data da fundação da entidade e “ Avaliação dos Conselheiros ”, 
onde os Conselheiros relatarão suas impressões a respeito da 
entidade e seu funcionamento. A seguir foi feita uma pequena 
avaliação desta reunião, sendo consenso que: a) a reunião foi muito 
produtiva, apesar da falta de subsídios para a discussão de 
conceitos correntes da Assistência Social; b)a avaliação do 
processo de monitoramento deve acontecer em reunião específica 
do CMAS e não fazer parte da reunião Ordinária;c) este tipo de 
reunião contempla expectativas também da Comissão de 
Comunicação e Capacitação do CMAS, pois os assuntos discutidos 
se referem à qualificação continuada dos Conselheiros do CMAS. 
Não havendo mais assuntos a tratar, a Sra. Presidente encerrou a 
reunião agradecendo a presença de todos, e eu, Andréa Janotte 
Farina, Secretária Executiva do CMAS, lavrei a presente ata que 
será assinada pela Presidente e rubricada por mim.   
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